
PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITATIBA

Avenida Luciano Consoline, nº 600. Jardim
de Lucca - Itatiba/SP
CEP: 13253-205

(11) 3183-0630
www.itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial

Sábado, 08 de Novembro de 2025 Edição nº 3454 - Ano XXIII

SUMÁRIO

CONSELHOS MUNICIPAIS 2

DECRETOS 3

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 4

LEIS 5

LICITAÇÕES 7

PORTARIAS 8

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 9

ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 14

EXPEDIENTE
Prefeito: Thomás Antonio Capeletto de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules
Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda: Mauro Delforno
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Barbara S. Zaratini Capeletto
de Oliveira
Secretária de Assuntos Institucionais: Flavio Adriano Monte
Secretária de Educação: Sueli de Moraes Tuon
Secretário de Meio Ambiente e Agricultura: Herminio Geromel Junior
Secretária de Finanças: Katia Cecilia Baptistella
Secretária de Saúde: Claudia Regina Swenson
Secretário de Obras e Serviços Públicos: Adilson Franco Penteado
Secretária de Governo: Jackeline R. Boava Monte
Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique
Pereira
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Eduardo Samir
Aoun
Secretário de Esportes: Marcelo Cyrillo
Secretária de Administração: Francieli Guinami dos Santos
Secretário de Negócios Jurídicos: Antonio de Carvalho
Secretário de Cultura e Turismo: Luís Soares de Camargo.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo
com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de
acordo com a Lei Nº 5099/2018.

ACERVO
Demais edições do Imprensa Oficial Eletrônico de Itatiba poderão ser consultadas por meio
do endereço eletrônico:
https://itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial.

As consultas são de acesso gratuito e não necessitam de qualquer realização de cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Itatiba
CNPJ: 50.122.571/0001-77
Endereço: Avenida Luciano Consoline, nº 600. Jardim de Lucca - Itatiba/SP
Telefone: (11) 3183-0630

https://itatiba.sp.gov.br/imprensaoficial

07/11/2025, 14:39 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3454 - Ano XXIII/23

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=46660&filtro=N&imprimir=S 1/14



Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

CONSELHOS MUNICIPAIS Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETOR
 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETOR. Aos seis dias do mês de Novembro do ano de 2025, nas dependências da Prefeitura do Município de
Itatiba, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação, localizada na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Bairro do Engenho, nesta cidade de Itatiba, Estado de São Paulo, às quinze horas,
foi instalada reunião ordinária presencial, do Conselho Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor, instituído através da Lei 3.098 de 14 de dezembro de 1.998, estando presentes os seguintes
membros: Cid Camargo, Lívia Mendes Moraes, Leonardo Lira, Rogério Henrique Selicani, Caio Regagnin, Paulo Eduardo Borzani Gonçalves, Bruno Carra Almeida Cardoso, Fabiana Aparecida dos
Santos Barbosa, Jose Carlos Luís Ferreira e Levi Cabral Simões. Iniciou-se a reunião ordinária, às 15h00 em primeira chamada. Ato contínuo o presidente Cid Camargo, colocou em pauta os seguintes
processos de pedido de uso tolerado: Processo número 8156/2025  TACIA BORIN SERVA  CPF 345.947.538-25; CNAE 4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral; CNAE 4635-4/02 Comércio
atacadista de cerveja, chope e refrigerante; CNAE 4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente. Situado no zoneamento Z.C.I. Zona Comercial I, Rua Luiz Scavone n°580
e n° 564, Centro. Os conselheiros solicitam parecer do setor de trânsito para posterior análise. Processo número 6917/2025 VANDRE MARCOS RODRIGUES BRAGA CNPJ 28.576.392/0001-50; CNAE
3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material; CNAE 3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira. Situado no zoneamento Z.C.I. Zona Comercial I, Estrada
Municipal Benedito Antonio Regagnin n° 937, Parque da Colina I. Os conselheiros solicitam que o setor de fiscalização realize uma vistoria no local, a fim de verificar se está sendo exercida atividade
de forma irregular, e se a atividade desenvolvida tem causado algum incômodo à vizinhança. Processo número 7635/2025 PRO MAQUETES E PROJETOS CNPJ 28.576.392/0001-50; CNAE 1629-3/01
Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis; CNAE 2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais. Situado no zoneamento  Z.C.A. Zona Comercial
Adensável, Avenida da Saudade n° 56, Centro. Os conselheiros foram unânimes em conceder o uso tolerado para os CNAEs informados. Processo número 7565/2025 AMAN URBANISMO LTDA CNPJ
34.533.105/0001-28 representada por MAURICIO AGOSTINHO KELLER CPF 335.483.028-07; APRESENTAÇÃO DE ANTEPROJETO DE LOTEAMENTO E AUTÓDROMO. Trata-se de uma proposta de
alteração da macrozona e de inclusão da área em perímetro urbano, justificada pelo interesse público, uma vez que o projeto contempla a implantação de um loteamento e a construção de um
autódromo — apontado como um significativo atrativo turístico e um potencial vetor de desenvolvimento econômico para o município. Os conselhos recomendam que, durante os períodos de
menor utilização, o espaço possa estabelecer parcerias com a prefeitura para sediar eventos e promover atividades educacionais em parceria com as escolas municipais, assegurando assim o
cumprimento de sua função social, diante da preocupação de que o empreendimento possa apresentar um caráter apenas elitista. Além disso, os conselheiros levantam questionamentos sobre como
será equacionada a questão da mão de obra destinada à construção do loteamento e do autódromo. Para a continuidade dos procedimentos para transformação da macrozona CONSELHO
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO DIRETORrural em urbana, os conselheiros não apresentam impedimentos, ficando recomendado que as etapas seguintes sejam igualmente
submetidas à apreciação do conselho. E, por mais nada havendo a ser tratado, às 16h15, encerrou-se a reunião. Para constar lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada
por todos os presentes.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Convocação e pauta para a Reunião Ordinária do COMPIR – Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, que será realizada dia 11 de novembro de 2025 (terça-feira), às 19h, em ambiente
virtual, via plataforma Zoom. Link para acesso: https://us02web.zoom.us/j/88553355600

- Item 1: Comunicações e justificativas de ausências de conselheiros;
- Item 2: Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
- Item 3: “Valeu Zumbi 20 de novembro” e “Semana 20 de novembro - Consciência Negra”
- Item 4: Reunião CMDCA, de 31/10, e Protocolo em 07/11;
- Item 5: Convite para o Simpósio Regional da Igualdade Racial, em 14/11/2025;
- Item 6: Devolutiva Conferência Estadual;
- Item 7: Devolutiva Cidade Antirracista
- ⁠Item 8: Reunião Secretaria de Educação - CAEPI (José Roberto);
- Item 9: Outros assuntos

FERNANDA BATISTA PEREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DECRETOS Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

DECRETO Nº 8.247, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a área que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso VI do art. 4º, e nos incisos IX e X
do art. 68, da Lei Orgânica do Município, combinados com os arts. 2º e 6º, bem como o inciso “i” do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

D E C R E T A:

Art. 1º. É declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a área de terras abaixo especificada, destinada para alargamento da Estrada Municipal Lúcia Angelon
Lanfranchi, sob seguinte descrição:

Proprietário: Rodrigo Caetano da Silva e s/m Ana Paula dos Santos Silva
Local: Estrada Municipal Lúcia Angelon Lanfranchi – Gleba 07 – Bairro Santo Antonio – Itatiba - SP
Matrícula 74.547
Processo: 2046/2025
Área: 149,81m² (área a ser desapropriada para alargamento da Estrada Municipal Lúcia Angelon Lanfranchi)

A presente descrição tem inicio no ponto “C” na Estrada Municipal Lúcia Angelon Lanfranchi na confrontação com propriedade de Natal Bertaglia Biraia, segue em reta à esquerda pela cerca
existente na lateral da Estrada Municipal Lúcia Angelon Lanfranchi com rumo de 33º29’12”NE e distancia de 13,36 metros até o ponto “O”, segue em reta com rumo de 25º08’03”NE e distancia de
10,47 metros até atingi o ponto “O-1”, confrontando do ponto “C” ao ponto “O-1” com a Estrada Municipal Lúcia Angelon Lanfranchi.Daí deflete à esquerda e segue em reta pelo muro existente
com rumo de 80º15’19”NW e distancia de 6,45 metros até atingir o ponto “O-2”, confrontando do ponto “O-1” ao ponto “O-2” com a Gleba 06-A.Daí deflete à esquerda e segue em curva com raio de
166,06 metros e desenvolvimento de 20,87 metros até o ponto “C-2”, segue em reta com rumo de 33º28’29”SW e distancia de 2,91 metros até o ponto “C-1”, confrontando do ponto “O-2” ao ponto
“C-1” com área remanescente da Gleba 07.Daí deflete à esquerda e segue em reta pela cerca existente com rumo de 80º13’56”SE e distancia de 6,45 metros até atingir o ponto “C” inicio desta
descrição perimétrica, confrontando do ponto “C-1” ao ponto “C’ com propriedade de Natal Bertaglia Biraia, encerrando uma área total de 149,81m².

(Decreto nº 8.247/25 – fls. 02)

Art. 2º. A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do art. 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline",
em 07 de novembro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA                                             
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 8.248, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a área que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso VI do art. 4º, e nos incisos IX e X
do art. 68, da Lei Orgânica do Município, combinados com os arts. 2º e 6º, bem como o inciso “i” do art. 5º do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941;

D E C R E T A:

Art. 1º. É declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a área de terras abaixo especificada, destinada para alargamento da Estrada Municipal Antonio
Netto, sob seguinte descrição:

Proprietário: Espólio de Hamilton Cunha Braz
Compromissário: Ludovico Soares Pinto
Local: Estrada Municipal Antonio Netto – Bairro da Ponte Nova – Itatiba - SP
Matrícula 20765
Processo: 7842/2025
Área: 143,48m² (área a ser desapropriada para alargamento da Estrada Municipal Antonio Netto)

Confrontantes
(Observador das as costas para o imóvel)
105,51 metros de frente para Estrada Municipal Antonio Netto, 5,14 metros do lado direito, confrontando com a Gleba G de propriedade de Danieli Gasparini da Silva e s/m Messias do
Nascimento da Silva, Patricia Fernanda Gasparini, 106,90 metros nos fundos, sendo em dois segmentos de 100,25 metros em curva com raio de 307,66 metros e 6,65 metros em reta
confrontando com área remanescente de propriedade de Espólio de Hamilton Cunha Braz tendo como compromissário Ludovico Soares Pinto.

Art. 2º. A desapropriação prevista no artigo anterior é declarada de natureza urgente, para os fins e efeitos do art. 15, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

(Decreto nº 8.248/25 – fls. 02)

Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal "Prefeito Ettore Consoline",
em 07 de novembro de 2025

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA                                             
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN,  até 30 dias da data do resultado da JARI.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Itatiba

LEIS Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

LEI Nº 5.798, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre o direito das pessoas com Transtorno do Espectro Autista - TEA ao ingresso e permanência em qualquer local, no âmbito do Município de Itatiba, portando objetos de uso pessoal e
alimentos para consumo próprio, e dá outras providências.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba, em sua 37ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de outubro de 2025, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada as pessoas com Transtorno do Espectro Autistas - TEA o direito ao ingresso e permanência, respeitada a faixa etária indicativa, em qualquer local público ou privado no âmbito
do município de Itatiba, portando:

I - alimentos de consumo próprio, ainda que o local forneça alimentação ou possua regras restritivas de consumo;

II- utensílios e objetos de uso pessoal, como pratos, copos, talheres, marmitas ou recipientes específicos, que atendam à necessidade da pessoa com Transtorno do Espectro Autista ao se alimentar;

III – objetos terapêuticos ou de autorregulação sensorial, como brinquedos, fones de ouvido, mantas ou itens similares.

Parágrafo único. Nenhuma pessoa com Transtorno do Espectro Autistas - TEA poderá ser impedida de portar os itens acima, sob justificativa de normas internas dos estabelecimentos, exceto por
razões de segurança devidamente justificadas.

Art. 2° O ingresso e permanência em qualquer local, público, privado, inclusive escolas, portando utensílios de uso pessoal e alimentos para consumo próprio, ficará condicionado à apresentação de
laudo médico e/ou carteira de identificação que ateste o Transtorno do Espectro Autista.
(Lei nº 5.798/25 – fls. 02)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.799, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a instalação de dispositivos de proteção em motores de sucção de piscina para fins de segurança e proteção dos seus usuários e dá outras providências (Lei Manuela).”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba, em sua 37ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de outubro de 2025, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Torna obrigatória a instalação de dispositivos de proteção em sugadores de piscina e/ou instalação de dispositivos de alívio/desligamento imediato dos motores de sucção de piscinas,
cascatas ou equipamentos similares, localizadas no âmbito do Município de Itatiba.
Parágrafo único. A obrigatoriedade de instalação dos dispositivos mencionados no caput compreende as piscinas de uso coletivo, quais sejam aquelas localizadas em clubes esportivos, academias,
condomínios horizontais e verticais, associação de moradores, hotéis, pousadas e/ou estabelecimentos congêneres.

Art. 2º. Para fins desta Lei, consideram-se:

I - dispositivo de proteção para os sugadores de piscina qualquer mecanismo, estrutural ou funcional, que impeça o risco de acidentes, como o aprisionamento de pessoas, animais ou objetos nas
aberturas dos sistemas de sucção;

II – sistema de alívio de pressão como dispositivo que permita a liberação de pressão em caso de bloqueio ou mau funcionamento do sistema de sucção, impedindo ou minimizando riscos de lesões
graves;

III – sistemas de desligamento imediato, compreendido como tecnologias que interrompem o funcionamento do motor de sucção ao detectar bloqueios.

(Lei nº 5.799/25 – fls. 02)

Art. 3º. Fica determinado que as empresas ou pessoas responsáveis pela construção, reforma ou manutenção de piscinas devem fornecer ao proprietário ou responsável pela instalação os devidos
certificados de conformidade com as normas de segurança, emitidos por órgãos competentes.

Art. 4º. A fiscalização do cumprimento será de responsabilidade dos Órgãos Municipais competentes, que prioritariamente orientarão os responsáveis para implementação das medidas aqui
previstas, ao mesmo tempo em que se autoriza a realização de inspeções regulares nas piscinas mencionadas no parágrafo único do artigo 1º desta Lei.

Art. 5º. O não cumprimento das disposições previstas nesta lei sujeitará os responsáveis à aplicação de penalidades, que poderão incluir multas não inferiores a 05 (cinco) salários mínimos, interdição
do funcionamento da piscina e outras medidas estabelecidas em legislação específica.

Art. 6º. As disposições desta lei entrarão em vigor no prazo de 120 (cento em vinte) dias após a sua publicação, a fim de permitir que os responsáveis implementem as medidas de segurança
necessárias estabelecidas nesta Lei.

Art. 7º. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que estabelecerá as normas técnicas detalhadas para instalação, manutenção e fiscalização dos dispositivos mencionados.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 5.800, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Institui o Selo Empresa Amiga do Autista no Município de Itatiba/SP, e dá outras providências.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,
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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba, em sua 38ª Sessão Ordinária, realizada no dia 23 de outubro de 2025, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Itatiba, o “Selo Empresa Amiga do Autista”, destinado às empresas que adotem políticas internas de inserção no mercado de trabalho de pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), ou que contribuam com ações e projetos voltados à promoção e defesa dos direitos dessas pessoas.

Art. 2º. Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquela definida no art. 1º, §1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Art. 3º. Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à inclusão das pessoas com autismo:

I – reserva de postos de trabalho específicos com vagas destinadas às pessoas com TEA;

II – capacitação profissional para o exercício de funções destinadas aos autistas contratados;

III – treinamento e capacitação dos funcionários, em geral, de modo a prepará-los para o convívio e o atendimento às pessoas com TEA;

IV – promoção ou patrocínio de eventos culturais, esportivos, educacionais e sociais voltados às pessoas com TEA e suas famílias.

(Lei nº 5.800/25 – fls. 02)
Art. 4º. São objetivos desta Lei:

I – enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que promovam a inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista em seu quadro de empregados;

II – difundir a importância da adaptação das empresas para a inserção e valorização das pessoas com TEA no ambiente de trabalho;

III – reconhecer e incentivar os estabelecimentos que apoiem projetos e ações voltadas à inclusão e à qualidade de vida das pessoas com TEA.

Art. 5º. As empresas interessadas em obter o Selo Empresa Amiga do Autista deverão requerer o reconhecimento junto ao órgão municipal competente, que avaliará o cumprimento dos critérios
estabelecidos nesta Lei e em seu regulamento.

Art. 6º. As empresas detentoras do Selo poderão utilizá-lo em suas dependências, embalagens, materiais institucionais e publicitários, como símbolo de compromisso social e incentivo à inclusão.

Art. 7º. O uso do Selo é restrito às empresas participantes, sendo intransferível e sujeito à revogação em caso de descumprimento dos requisitos.

Art. 8º. O modelo do Selo está definido nesta lei, em anexo, e será divulgado por meio de regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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LICITAÇÕES Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.245/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2025
EDITAL Nº 77/2025
OBJETO - O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de equipamento de proteção individual – EPI.

Itatiba, 06 de novembro de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 7.10 do edital, convocamos as empresas participantes para a retomada dos itens 01, 02, 09, 10, 13, 15, 16, 29, 31, 32, 33, 34, 43, 64, 76, 78, 85, 100.

A sessão será realizada no dia 18 de novembro de 2025, às 09 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 08 de novembro de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente.

Adriana Stocco
Pregoeira
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.260/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025
EDITAL Nº 58/2025
OBJETO: O Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de material de limpeza e higiene.

Itatiba, 07 de novembro de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 7.9 do edital, convocamos as empresas participantes para a retomada dos itens 01, 02, 13, 14, 33, 34, 43, 44, 51, 52, 82, 83.

A sessão será realizada no dia 26 de novembro de 2025, às 09 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 07 de novembro de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente.

Adriana Stocco
Pregoeira
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025
EDITAL Nº 27/2025    
OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços nas áreas de manejo arbóreo, capina e roçada.

Itatiba, 07 de novembro de 2025.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 8.10 do edital, e art. 90, parágrafo 7º da Lei 14.133/2021, CONVOCAMOS as empresas participantes para a retomada do LOTE 02.

A sessão será realizada no dia 27 de novembro de 2025, às 10 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br).

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 08 de novembro de 2025 e veiculação no endereço eletrônico da
Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

Atenciosamente.

Adriana Stocco
Pregoeira
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PORTARIAS Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 9.051, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025

“Nomeia servidor.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições do seu cargo, com fundamento na Lei Municipal nº 5.739, de 28 de março
de 2025, resolve

N O M E A R:

ANDRE LUIS XAVIER DUTRA, inscrito no CPF sob o nº ***.*97.3**-**, do emprego público, de provimento em comissão, de Assessor de Gabinete - AG1, lotado na Secretaria de Segurança e Defesa
do Cidadão, a partir 11 de novembro de 2025.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 06 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 9.052, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

“Designa Secretária Adjunta de Educação como responsável pela Secretaria de Educação, pelo período que especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, resolve

D E S I G N A R:

a Secretária Adjunta de Educação ROSANGELA HELENA DE LIMA, como responsável pela Secretaria de Educação, a partir de 10 de novembro de 2025, pelo período de 11 (onze) dias, em virtude da
ausência da Secretária da Pasta, Sueli de Moraes Tuon, por motivo de férias.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito Ettore Consoline”,
em 07 de novembro de 2025.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Itatiba - Edição nº 3454 - Ano XXIII, 8 de Novembro de 2025

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 - EDITAL Nº 17/2025 - PROCESSO Nº 027/2025 - OBJETO: Contratação de empresas especializadas (Operadora) com registro na Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS para a prestação continuada de serviços de plano de saúde e plano odontológico para os servidores da Câmara Municipal de Itatiba.

O cadastro das propostas inicia-se no dia 10 de novembro de 2025, a partir das 09h00, no portal https://novobbmnet.com.br/. A disputa dar-se-á no dia 26 de novembro de 2025, às 09h05 –
horário de Brasília. O Edital ficará disponível no endereço acima ou no site http://camaraitatiba.sp.gov.br/licitacao/. Informações: Tel. (11) 4524-9600, licitacoes@camaraitatiba.sp.gov.br. Itatiba, 07
de novembro de 2025 – Hugo Miranda de Araújo – Pregoeiro.

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS (iniciais/documentos de habilitação) 10/11/2025 a partir das 9h

PRAZO FINAL PARA CADASTRAMENTO (Propostas iniciais/documentos de habilitação) 26/11/2025 até 9h

INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 26/11/2025 às 9h05

Tempo de Disputa: 10 minutos

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://novobbmnet.com.br/

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

C O N V I T E

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, nos termos da Lei Orgânica do Município de Itatiba e conforme disposto no inciso I, §1º do art. 48º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), CONVIDA a população para a Audiência Pública que será realizada no  próximo dia 13 de novembro, quinta-feira, às 19h00 horas, no Plenário Vereador Abílio Monte, com
transmissão ao vivo no canal da Câmara Municipal de Itatiba no Youtube: https://www.youtube.com/user/camaraitatiba, no Site da Câmara: https://camaraitatiba.sp.gov.br/sessoes-ao-vivo/ e no
Facebook:  https://www.facebook.com/camaraitatiba, para discussão do Projeto de Lei nº 164/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Itatiba para o exercício de 2026.

Itatiba, 05 de novembro 2025

WASHINGTON BORTOLOSSI
Presidente da Comissão de Economia e Finanças
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